
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

 

PORTARIA Nº 37, DE 4 DE MARÇO DE 2022

 

Estabelece o período de inscrição de
projetos no âmbito do Programa de
Incen�vo Fiscal do Distrito Federal, previsto
na Lei Complementar nº 934, de 7 de
dezembro de 2017, para o ano de 2022.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 68 da Lei Complementar nº 934, de 7 de dezembro
de 2017, RESOLVE:

Art. 1º O prazo para inscrição de projetos culturais no ano de 2022 está aberto a par�r das 8h00 de 9 de
março de 2022, e se encerrá às 18h00 do dia 2 de dezembro de 2022, observados os limites
orçamentários des�nados ao Programa de Incen�vo Fiscal, conforme indicado na Portaria SEEC nº 332,
de 15 de dezembro de 2022, bem como as regras estabelecidas na Portaria SECEC nº 70, de 26 de março
de 2020, para inscrição, execução e prestação de contas de projetos no Programa de Incen�vo Fiscal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 07/03/2022, às
17:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 81311545 código CRC= EF115A29.
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